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A company of TOTAL 

CIRCULAR 8/2009 
 
 
Póvoa de Santo Adrião, 16 de Julho de 2009 
 
 
 

Assunto:   Eliminação de substâncias nocivas 

  Esclarecimento REACH 
 
 
Estimado cliente, 
 
 
Tal como proclamado na n/ Carta de Segurança, Ambiente e Qualidade, a Bostik está 
continuamente a rever as suas formulações, com o intuito de cumprir as disposições legais em 
vigor (em matérias de Ambiente, Saúde e Segurança) e as tornar o menos perigosas possível, 
face ao n/ conhecimento actual, mantendo os padrões de qualidade que pautam os n/ produtos.  
 
É n/ objectivo eliminar das n/ formulações as substâncias classificadas como: 

 CMR (Cancerígenas, Mutagénicas e/ou Tóxicas para a reprodução) 

 PBT (Persistentes, Bioacumuláveis e Tóxicas) 

 mPmB (muito Persistentes e muito Biocumuláveis) 

 Substâncias com provas científicas de efeitos adversos para a saúde humana e meio 
ambiente. 

 Alteradores endócrinos. 
 
A nova legislação REACH proíbe a utilização das substâncias descritas anteriormente 
classificadas como 1 e 2 mas não as do grupo 3. Não obstante, no sentido de proporcionar aos n/ 
colaboradores e clientes a máxima segurança, decidimos também eliminar estas substâncias das 
n/ formulações. 
 
Deste modo, após esgotar o stock actual, o solvente Tolueno irá ser substituído por outros 
solventes, menos perigosos. Salientamos que esta alteração vai incidir unicamente na fracção 
solvente do produto, pelo que as propriedades finais da colagem não serão alteradas.  
 
Adaptámos o novo sistema de solventes o melhor possível para que a diferença no tempo aberto 
seja mínima. A diferença mais notória será portanto no odor das novas fórmulas. 
 
Nas instalações onde o Tolueno continue a ser utilizado, passa a ser obrigatória a utilização de 
equipamento de respiração autónomo tal como especificado nas fichas de dados de segurança 
que obrigatoriamente vos devem ser facultadas pelos fornecedores. Tal equipamento encarecerá 
a actividade e compromete as condições laborais dos colaboradores. 
 
Confirmamos ainda que nenhuma substância mencionada na lista “15 Substances of very high 
concern”, publicada a 28.Outubro.2008 pela Agência Química Europeia é utilizada na formulação 
dos n/ produtos. De igual modo, nenhuma “Substance of very high concern” tal como definido no 
artº 57 do REACH é utilizado no fabrico das nossas matérias-primas. 
 
Colocamo-nos à vossa disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas. 
 
 
Apresentamos a V.Exas os n/ melhores cumprimentos. 
 
De V.Exas  
Atentamente 

 


